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PARECER CEE/CEMEP N.º 760/2025   APROVADO EM 07/10/2025 

 
CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE 
NÍVEL MÉDIO 
 
INTERESSADO: COLÉGIO DOM BOSCO MUELLER – ENSINO MÉDIO 

 

MUNICÍPIO: CURITIBA 

 
ASSUNTO:  Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino 

 referida, para a oferta da Educação Básica, para fins de regularização da 
vida escolar e de cessação voluntária e definitiva. 

 
RELATORA: NAURA NANCI MUNIZ SANTOS 

 
EMENTA: Renovação do credenciamento da instituição de 
ensino citada, para fins de regularização da vida escolar e de 
cessação voluntária e definitiva. Parecer favorável. 
Determinações à mantenedora e à instituição de ensino, para 
que assegurem o cumprimento das exigências constantes na 
Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, especialmente as que 
determinam as suas responsabilidades no cumprimento das 
medidas para a execução da cessação voluntária e definitiva 
das atividades escolares, garantindo o direito dos estudantes. A 
Seed deve adotar as medidas de cautela, para o resguardo de 
interesses e direitos dos alunos, conforme prescreve o artigo 83 
da Deliberação CEE/PR no. 03/2013. 
 

 

I – RELATÓRIO 

 
A Secretaria de Estado da Educação (Seed) encaminhou a este 

Conselho Estadual de Educação (CEE) o expediente protocolado no Núcleo Regional 
de Educação de Curitiba, pelo qual solicitou a renovação do credenciamento da 
instituição de ensino citada, para a oferta da Educação Básica, para fins de 
regularização da vida escolar e de cessação voluntária e definitiva. 
 

Este Colégio teve seu endereço alterado, pela Resolução Secretarial 
Seed/CEF n.º 144/2016, de 19/01/2016, para a Avenida Cândido de Abreu, n.º 114, 
Centro, município de Curitiba, mantido pelo Colégio Dom Bosco Ltda. 

 

A Comissão de Verificação, regularmente instituída por ato 
administrativo, após verificação in loco, emitiu Relatório Circunstanciado. 
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A Coordenação de Estrutura e Funcionamento - CEF/DNE/Seed 

analisou o Relatório Circunstanciado da   Comissão de Verificação, emitiu o Parecer 
Técnico favorável à concessão da renovação do credenciamento da instituição de 
ensino referida, para a oferta da Educação Básica, para fins de regularização da vida 
escolar e de cessação voluntária e definitiva. 
 

 
II - MÉRITO 

 
Trata-se do pedido de renovação do credenciamento da instituição de 

ensino citada, para a oferta da Educação Básica, para fins de regularização da vida 
escolar e de cessação definitiva. 

 

A matéria está regulamentada no Título II, Capítulo II, da Deliberação 
CEE/PR n.º 03/2013, que tratam do credenciamento e da renovação do 
credenciamento da instituição de ensino Título IV, do Capítulo IV da cessação de 
atividades escolares. 

 

A Comissão de Verificação analisou os documentos da instituição de 
ensino referida e efetuou a verificação in loco, constatou a veracidade das 
declarações, dos documentos e a existência de condições de infraestrutura física, de 
recursos humanos e pedagógicas, para a renovação do seu credenciamento e emitiu 
Relatório Circunstanciado, do qual se destacam as seguintes informações: 

 
[…] 
Justificativa para a Cessação Voluntária bem como justificativa para a não 
apresentação da Documentação Legal do Colégio às folhas 115/mov. 37 
 
[…] 
O Colégio encerrou suas atividades a partir do ano de 2021 conforme 
justificativa anexa às fls 03/ mov 02. O prédio onde funcionava era alugado e 
foi devolvido à imobiliária no início do ano de 2021. 

 

Cabe destacar a justificativa apresentada pela direção para a 
cessação das atividades, nos seguintes termos: 
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Importante mencionar a justificativa apresentada pela direção da 

instituição quanto à não entrega da documentação escolar atualizada, conforme 
segue: 
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O Departamento de Normatização Escolar/Coordenação de 
Documentação Escolar – DNE/CDE/Seed, de 12/06/2025, informou que os Relatórios 
Finais dos anos de 1986 a 2019 foram validados e os Relatórios Finais do ano de 
2020 aguardam a renovação do credenciamento da educação básica, conforme 
segue: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
A Chefia do NRE de Curitiba, por meio do Termo de 

Responsabilidade, ratificou as informações contidas no Relatório Circunstanciado e 
registrou o compromisso de zelar pelo cumprimento da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional e demais atos normativos vigentes no Sistema Estadual de 
Ensino do Paraná. 

 
A Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, que dispõe sobre as normas para 

a regulação, supervisão e avaliação da Educação Básica, ao tratar da cessação das 
atividades escolares dispõe: 

 
Art. 78. A cessação de atividades é o processo pelo qual é expedido ato 
autorizando ou determinando o encerramento das atividades de instituição de 
ensino ou de determinado curso ou programa. 
 
Art. 80. A cessação voluntária deverá ser solicitada à SEED/PR pelo 
responsável da instituição de ensino, em expediente específico, depois de 
ouvido o Conselho Escolar, no caso de instituição da rede pública, contendo 
exposição de motivos e procedimentos a serem adotados para a salvaguarda 
dos direitos dos alunos. 
[...] 

 
§ 5º É responsabilidade da instituição de ensino cumprir, com exatidão, o 
plano de execução de cessação, garantindo direitos de alunos, com particular 
atenção para a expedição de documentação escolar. 



 -PROTOCOLO DIGITAL N.º 22.114.917-3   
 
 
 
 
 
E-PROTOCOLO DIGITAL N.º 22.114.917-3    

MKE 
                                                                                                                                                                            5 
 
 

 
Art. 83. No caso de cessação definitiva das atividades escolares de 
instituição de ensino, mediante revogação de atos de credenciamento, 
autorização de funcionamento de curso ou programa e de reconhecimento, a 
SEED/PR deverá adotar as seguintes medidas de cautela, para resguardo de 
interesses e direitos dos alunos: 
 
 I – verificar a situação da vida escolar dos alunos, concedendo-lhes, se for o 
caso, a transferência para outras instituições de ensino;  
 
II – proceder ao recolhimento dos arquivos da instituição de ensino, com 
salvaguarda de sua autenticidade e integridade;  
 
III – orientar e fiscalizar a guarda da documentação sob responsabilidade da 
própria instituição de ensino, em caso de cessação apenas de curso, etapa, 
série, período ou modalidade. 
 

 
Em síntese, após análise deste protocolado, constatou-se que a 

instituição de ensino citada, encerrou suas atividades em 01/01/2021. 
 
 
 

III – VOTO DA RELATORA 

 
Face ao exposto, somos favoráveis à renovação do credenciamento, 

para a oferta da Educação Básica, para fins de regularização da vida escolar e de 
cessação voluntária e definitiva, do Colégio Dom Bosco Mueller - Ensino Médio, do 
município de Curitiba, mantido pelo Colégio Dom Bosco Ltda, de acordo com o 
estabelecido na Deliberação CEE/PR n.º 03/2013 e conforme quadro abaixo: 

 
 

RESOLUÇÃO SECRETARIAL DE 
CREDENCIAMENTO/ 

RENOVAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 
PERÍODO DA RENOVAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 

 
           N.º 2260/2014, de 15/05/2014 
           De: 09/06/2014 a 09/06/2019 
 

 
De: 10/06/2019 a 01/01/2021, exclusivamente para 
fins de cessação definitiva. 

 

A mantenedora e a instituição de ensino referida devem assegurar o 
cumprimento das exigências constantes na Deliberação nº 03/2013 com especial 
atenção à expedição de documentação escolar. 
 

A Seed deve adotar as medidas de cautela, para o resguardo de 
interesses e direitos dos estudantes, conforme os incisos I, II e III do artigo 83, da 
Deliberação CEE/PR n° 03/2013. 

 
Encaminhe-se este Parecer à Secretaria de Estado da Educação do 

Paraná, para a expedição do ato de renovação do credenciamento, para a oferta da 
Educação Básica, para fins de regularização da vida escolar e de cessação voluntária 
e definitiva da referida instituição de ensino. 
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É o Parecer. 

 

Naura Nanci Muniz Santos 
Relatora 

 
 
DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 
aprova o voto da Relatora, por unanimidade. 

 
 

Curitiba, 07 de outubro de 2025. 
 
 
Oscar Alves 
Presidente da Cemep 


